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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 026/2021. 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2021, presentes de um lado o Município de 
Governador Mangabeira, neste ato representado pelo Pregoeiro doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro a empresa: A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA com o CNPJ n° 27.937.238/0001-02, situada na Travessa José Rocha n° 
14 E, Bairro Pau da Lima, CEP: 41.235-090, Salvador – Bahia, representada neste ato pelo 
sócio Sr Renato Almeida Santos, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 702639060 
SSP/BA e CPF n° 819.472.915-72, residente e domiciliado na Rua Pastor Guilherme n° 13, 
Bairro Colina Azul, Salvador – Bahia, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo e 
homologada, referente ao Pregão Presencial – SRP 026/2021 para Registro de Preços para 
aquisição de materiais odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde 
do Município, mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, com a alteração dada pela Lei 
Federal nº 8.883/94, e Decreto Municipal 025/2017, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisição de materiais 
odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde do Município, 
mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes 
do anexo I do instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 026/2021, para 
fornecimento para a Administração Pública Municipal – Secretária de Saúde, conforme 
descrição, marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal. 

2. DO PREÇO 



Terça-feira
0 4  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano V • Edição Nº 670

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Rua José Martins, n° 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

2.1. O preço de cada lote está especificado no Anexo I deste instrumento. 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-
de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

3. DO REAJUSTE 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador 
Secretária Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Saúde – Participante, desde 
que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista 
de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira. 

4. DOS PRAZOS 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo 
MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
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4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura da presente ata. 

 5. DOS PAGAMENTOS 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após a expedição do 
termo de recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em 
vigor na data da entrega. 

 6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a 
serem firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de 
contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do 
Edital e o preço registrado. 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em 
relação à Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável onde deve ser efetuada a 
entrega. 
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7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 03 (três) 
dias úteis, contado do recebimento provisório. 

7.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, no Decreto Municipal 025/2017, na Lei Federal nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

7.5. O FORNECEDOR deverá entregar os bens nos locais determinados na Autorização de 
Compra. 

7.6. As entregas deverão ser realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento do pedido. 

7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 8. DAS PENALIDADES 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem 
prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do 
prazo previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se à pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como 
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 

8.4. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da 
aquisição. 

8.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
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9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços. 
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10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 
inciso I do item 10.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira, 
considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços. 

 11. DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Governador Mangabeira – Bahia, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Governador Mangabeira – Bahia, 03 de maio de 2021. 

Assinam membros da CPL e Empresas 

 
Luis Armando de O. C. Junior                                                         Anatalino Pereira Santana 
        Pregoeiro da Disputa                                                              Membro da Equipe de Apoio 

 
 

Michelle B. Martins Zublin 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

 Renato Almeida Santos 
A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
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Anexo I 
 
Anexo a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – 
Secretária Municipal de Saúde. 
 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2021. 
 
Assunto: Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos, para atendimento de 
pacientes nas unidades de saúde do Município, mediante condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos. 
Considerando tratar-se de um julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo 
classificadas, objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município em 04 de maio de 
2021. 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa: A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA. 

CNPJ: 27.937.238/0001-02 

Endereço: Travessa José Rocha n° 14 E, Bairro Pau da Lima, CEP: 41.235-090, Salvador – Bahia. 

E-mail: aescomercio@outlook.com.br  Fone: (71) 3037-2225 – Cel. 98400-
5531 

Fax: (71) 3037-2225 

Representante: Renato Almeida Santos 

RG: 702639060 SSP/BA CPF: 819.472.915-72 

TOTAL DO LOTE: R$ 102.999,95 (CENTO E DOIS MIL, NOVECENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E 
CINCO CENTAVOS). 

 

                                                                       LOTE VII - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS. MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 

KIT COM 120 UNIDADES SORTIDAS 
+ MANDRIL + PORTA ABRASIVOS. 
TAMANHO 1/2. SÉRIE LARANJA, 
GRANULAÇÕES: SUPER FINO: 
LARANJA CLARO, FINO: LARANJA; 
MÉDIO: LARANJA ESCURO; GROSSO: 
MARROM; (APRESENTAR AMOSTRA 
DO ITEM E ANVISA) 

KIT 10 3M   R$   604,18   R$    6.041,80  

2 

KIT POLIMENTO DE RESINA 
COMPOSTA, COM 12 UNIDADES + 
BROQUEIRO.NOS FORMATOS: 
OGIVAS, TORPEDOS, TAÇAS, 

KIT 25 MICRODONT  R$    49,59   R$    1.239,75  
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LENTILHAS, (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM E ANVISA) 

3 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
F COR A3 FOTOPOLIMERIZAVEL 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 30 BIODINÂMICA  R$    67,32   R$    2.019,60  

4 

SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZAVEL CONTENDO 5 
SERINGAS DE 2,5G, 01 SERINGA DE 
ACIDO 37% 3G, 06 PONTEIRAS 
APLICADORAS (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM E ANVISA) 

KIT 40 BIODINÂMICA  R$    69,40   R$    2.776,00  

5 

AMALGAMA EM PO 30G 
COMPOSIÇAO ZINCO 1G% ESTANHO 
26G% COBRE 3G% PRATA 70G% 
CORTE ULTRA FINO (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM E ANVISA) 

CAIXA 50 SSWHITE  R$      0,01   R$           0,50  

6 LÂMINA DE BISTURI Nº15C CAIXA 50 SOLIDOR  R$    34,25   R$    1.712,50  

7 
LUVA DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO G, NÃO ESTÉRIL, DE USO 
ÚNICO, DESCARTÁVEL. 

CAIXA 50 NOBRE  R$    73,00   R$    3.650,00  

8 
LUVA DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO M, NÃO ESTÉRIL, DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. 

CAIXA 50 NOBRE  R$    77,00   R$    3.850,00  

9 
LUVA DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO P, NÃO ESTÉRIL, DE USO 
ÚNICO, DESCARTÁVEL. 

CAIXA 50 NOBRE  R$    77,00   R$    3.850,00  

10 
SUGADOR FLEXIVEL PARA SALIVA 
PCT C/ 100 UNIDADE (PRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM, E ANVISA) 

PCT 200 BIODONT  R$    22,77   R$    4.554,00  

11 
BICARBONATO DE SÓDIO (PÓ) 100 
G 

POTE 30 MAQUIRA  R$      6,84   R$       205,20  

12 OTOSPORIN FRASCO 100 FQM  R$    22,80   R$    2.280,00  

13 FORMOCRESOL FRASCO 50 MAQUIRA  R$      4,10   R$       205,00  

14 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UNDS 20 SUPERMEDY  R$      4,11   R$         82,20  

15 ESCOVA DENTAL ADULTO UNDS 10000 MEDFIO  R$      0,64   R$    6.400,00  

16 ESCOVA DENTAL INFANTIL UNDS 8000 MEDFIO  R$      0,58   R$    4.640,00  

17 ESCOVA DE ROBSON UNDS 120 PREVEN  R$      1,36   R$       163,20  

18 CREME DENTAL 18GR UNDS 18000 CONTENTE  R$      1,92   R$  34.560,00  
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19 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-
ANÁLISE (P.A) 

UNDS 20 MAQUIRA  R$      4,37   R$         87,40  

20 DESENCROSTANTE ENZIMÁTICO 1L UNDS 150 ASFER  R$    31,03   R$    4.654,50  

21 AVENTAL PARA PACIENTE ADULTO 
EM POLIETILENO + POLIPROPILENO. 

UNDS 20 V. MARTINS  R$    18,02   R$       360,40  

22 BROCA USO ODONTOLOGICO, TIPO 
GATES, TIPO LARGON. 01 

C AIXAS 50 MICRODONT  R$    12,33   R$       616,50  

23 BROCA USO ODONTOLOGICO, TIPO 
GATES, TIPO LARGO N. 02 

UNDS 50 MICRODONT  R$    12,33   R$       616,50  

24 BROCA USO ODONTOLOGICO, TIPO 
GATES, TIPO LARGO N. 03 

UNDS 50 MICRODONT  R$    12,33   R$       616,50  

25 CALCADOR ENDODONTICO Nº 1 UNDS 25 SAME  R$      5,69   R$       142,25  

26 CALCADOR ENDODONTICO Nº 2  UNDS 25 SAME  R$      5,69   R$       142,25  

27 CALCADOR ENDODONTICO Nº 3 UNDS 25 SAME  R$      5,69   R$       142,25  

28 
CÂNULA DE ASPIRAÇÃO 
ENDODONTIA METÁLICO                        

UNDS 25 SAME  R$    48,13   R$    1.203,25  

29 
ESPACADOR USO ODONTOLOGICO, 
DIGITAL, PARA ENDODONTIA, EM 
ACO INOX, CALIBRE 15 A 40  

UNDS 25 VDW  R$      6,17   R$       154,25  

30 ESPÁTULA RETA Nº 07 UNDS 50 SAME  R$      7,84   R$       392,00  

31 
ABRIDOR DE BOCA, USO 
ODONTOLOGICO, EM BORRACHA 
COLORIDA, TAMANHO G 

UNDS 30 IDONTOSUL  R$      3,70   R$       111,00  

32 
ABRIDOR DE BOCA, USO 
ODONTOLOGICO, EM BORRACHA 
COLORIDA, TAMANHO P 

UNDS 30 IDONTOSUL  R$      2,95   R$         88,50  

33 LIMA PARA ENDODONTIA  1 SERIE 
(15 -40) 30MM E 25MM                        

KIT 25 KERR  R$    38,63   R$       965,75  

34 LIMA PARA ENDODONTIA  2 SERIE 
(45-80) 30MM E 25MM  

KIT 25 SAME  R$    38,63   R$       965,75  

35 LIMA USO ODONTOLOGICO, PARA 
OSSO, EM ACO INOXIDAVEL. 

UNDS 25 SAME  R$    39,24   R$       981,00  

36 

LIMA USO ODONTOLOGICO, 
ENDODONTICA, TIPO H, EM ACO 
INOX, COMPRIMENTO 30 MM, N. 
15-40 

UNDS 25 VDW  R$      2,96   R$         74,00  

37 LIMA USO ODONTOLOGICO, 
ENDODONTICA, TIPO H, EM ACO 

UNDS 25 VDW  R$      2,96   R$         74,00  
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INOX, COMPRIMENTO 30 MM, N. 
45-80 

38 

LIMA USO ODONTOLOGICO, 
ENDODONTICA, TIPO K, EM ACO 
INOX, COMPRIMENTO 25 MM, N. 
15-40 

UNDS 25 VDW  R$      2,96   R$         74,00  

39 

LIMA USO ODONTOLOGICO, 
ENDODONTICA, TIPO K, EM ACO 
INOX, COMPRIMENTO 25 MM, N. 
45-80 

UNDS 25 VDW  R$      2,96   R$         74,00  

40 POSICIONADOR RADIOGRÁFICO 
USO ODONTOLÓGICO                              

UNDS 20 MAQUIRA  R$    51,99   R$    1.039,80  

41 
SERINGAS/AGULHA DESCARTÁVEIS 
LUER LOCK PARA IRRIGAÇÃO 3 OU 5 
ML. 

KIT 15 ULTRADENT  R$    98,64   R$    1.479,60  

42 
SUGADOR USO ODONTOLOGICO, 
BUCAL, METÁLICO (CANULA PARA 
ASPIRAÇÃO ENDODONTICO). 

UNDS 15 FAVA  R$    26,99   R$       404,85  

43 

CANULAS PARA ASPIRAÇAO E 
IRRIGAÇAO EMBAGEM COM 5 UND 
0,35MM 0,14 (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM, E ANVISA) 

UNDS 25 ANGELUS  R$    18,50   R$       462,50  

44 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
30CMX100M  

UNDS 30 PACKGC  R$  139,96   R$    4.198,80  

45 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10X100 UNDS 30 PACKGC  R$    59,33   R$    1.779,90  

46 
CLOREXIDINA ENXAGUANTE BUCAL 
0,12%  

UNDS 50 IDONTOSUL  R$    16,30   R$       815,00  

47 DESCOLADOR DE MOLT UNDS 50 SAME  R$    12,92   R$       646,00  

48 CABO DE BISTURI Nº4 UNDS 50 SAME  R$    11,63   R$       581,50  

49 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA 703 UNDS 15 MICRODONT  R$    14,66   R$       219,90  

50 BROCA CARBIDE PM 44MM Nº08 
ESFÉRICA 

UNDS 15 JET  R$    15,07   R$       226,05  

51 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA LONGA UNDS 15 MICRODONT  R$    25,35   R$       380,25  

VALOR DO LOTE VII    R$102.999,95  

 
 

____________________________ 
Renato Almeida Santos 

A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 026/2021. 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2021, presentes de um lado o Município de 
Governador Mangabeira, neste ato representado pelo Pregoeiro doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro a empresa: PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI com o CNPJ n° 
30.960.128/0001-68, situada na Rua Costa Brito n° 348, Bairro Centro, CEP. 42.200-010, 
Jequié – Bahia, representada neste ato pelo sócio Sr Sérgio Carlos de Novaes Barreto, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04626556-28 SSP/BA e CPF n° 
647.459.615-53, residente e domiciliado na Rua Papoulas n° 13, Bairro São Judas Tadeu, CEP. 
45.204-008, Jequié – Bahia, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo e homologada, 
referente ao Pregão Presencial – SRP 026/2021 para Registro de Preços para aquisição de 
materiais odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde do 
Município, mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, com a alteração dada pela Lei 
Federal nº 8.883/94, e Decreto Municipal 025/2017, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisição de materiais 
odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde do Município, 
mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes 
do anexo I do instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 026/2021, para 
fornecimento para a Administração Pública Municipal – Secretária de Saúde, conforme 
descrição, marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal. 

2. DO PREÇO 
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2.1. O preço de cada lote está especificado no Anexo I deste instrumento. 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-
de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

3. DO REAJUSTE 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador 
Secretária Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Saúde – Participante, desde 
que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista 
de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira. 

4. DOS PRAZOS 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo 
MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
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4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura da presente ata. 

 5. DOS PAGAMENTOS 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após a expedição do 
termo de recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em 
vigor na data da entrega. 

 6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a 
serem firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de 
contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do 
Edital e o preço registrado. 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em 
relação à Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável onde deve ser efetuada a 
entrega. 
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7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 03 (três) 
dias úteis, contado do recebimento provisório. 

7.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, no Decreto Municipal 025/2017, na Lei Federal nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

7.5. O FORNECEDOR deverá entregar os bens nos locais determinados na Autorização de 
Compra. 

7.6. As entregas deverão ser realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento do pedido. 

7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 8. DAS PENALIDADES 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem 
prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do 
prazo previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se à pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como 
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 

8.4. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da 
aquisição. 

8.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
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9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços. 
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10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 
inciso I do item 10.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira, 
considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços. 

 11. DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Governador Mangabeira – Bahia, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Governador Mangabeira – Bahia, 03 de maio de 2021. 

Assinam membros da CPL e Empresas 

 
Luis Armando de O. C. Junior                                                         Anatalino Pereira Santana 
        Pregoeiro da Disputa                                                              Membro da Equipe de Apoio 

 
 

Michelle B. Martins Zublin 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

 Sérgio Carlos de Novaes Barreto 
PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
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Anexo I 
 
Anexo a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – 
Secretária Municipal de Saúde. 
 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2021. 
 
Assunto: Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos, para atendimento de 
pacientes nas unidades de saúde do Município, mediante condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos. 
Considerando tratar-se de um julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo 
classificadas, objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município em 04 de maio de 
2021. 
  

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa: PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI CNPJ: 30.960.128/0001-68 

Endereço: Rua Costa Brito n° 348, Bairro Centro, CEP. 42.200-010, Jequié – Bahia. 

E-mail: supercomercial@pfldistribuidora.com.br  Fone: (73) 3527-7907 Fax: (73) 3527-7907 

Representante: Sérgio Carlos de Novaes Barreto 

RG: 04626556-28 SSP/BA CPF: 647.459.615-53 

TOTAL DO LOTE: R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). 

 

                                                                       LOTE VII - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS. MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 

COMPÓSITO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
HIDROXITOLUENO BUTILADO, 
CANFORQUINONA, PIGMENTO, 
ÉSTERES METACRÍLICOS82,3% POR 
PESO (67,7% DE VOLUME) CARGA 
INORGÂNICA (40NM – 2,5 
MÍCRON). VIDRO DE ESTRÔNCIO 
SÍLICA 17,7% POR PESO (32,3% DE 
VOLUME) ESTER METACRILATO 
MULTIFUNCIONAL A3 (EXCLUSIVA 
PARA DENTES POSTERIOR) SIMILAR 
ÀS AMÁLGAMAS. 

UNDS. 30 SDI  R$   60,08  R$    1.802,40 

2 
COMPÓSITO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
HIDROXITOLUENO BUTILADO, 
CANFORQUINONA, PIGMENTO, 

UNDS. 30 SDI  R$    60,08   R$    1.802,40 
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ÉSTERES METACRÍLICOS 82,3% POR 
PESO (67,7% DE VOLUME) CARGA 
INORGÂNICA (40NM – 2,5 
MÍCRON). VIDRO DE ESTRÔNCIO 
SÍLICA 17,7% POR PESO (32,3% DE 
VOLUME) ESTER METACRILATO 
MULTIFUNCIONAL A 3,5 (EXCLUSIVA 
PARA DENTES POSTERIOR) SIMILAR 
ÀS AMÁLGAMAS. 

3 

COMPÓSITO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
HIDROXITOLUENO BUTILADO, 
CANFORQUINONA, PIGMENTO, 
ÉSTERES METACRÍLICOS82,3% POR 
PESO (67,7% DE VOLUME) CARGA 
INORGÂNICA (40NM – 2,5 
MÍCRON). VIDRO DE ESTRÔNCIO 
SÍLICA 17,7% POR PESO (32,3% DE 
VOLUME) ESTER METACRILATO 
MULTIFUNCIONAL B2 (EXCLUSIVA 
PARA DENTES POSTERIOR) SIMILAR 
ÀS AMÁLGAMAS. 

UNDS. 20 SDI  R$    59,76  R$    1.195,20 

VALOR DO LOTE VII    R$ 4.800,00 

 
 

____________________________ 
Sérgio Carlos de Novaes Barreto  

PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 026/2021. 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2021, presentes de um lado o Município de 
Governador Mangabeira, neste ato representado pelo Pregoeiro doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro a empresa: PROCIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA com o CNPJ n° 33.961.969/0001-88, situada na 
Avenida Elmo Sereio Farias n° 1486, Loja 3, CIA III, CEP. 43.700-000, Simões Filho – Bahia, 
representada neste ato pelo sócio Sr Ueric Santos de Jesus, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade n° 10053675-15 SSP/BA e CPF n° 029.231.835-92, residente e 
domiciliado na Travessa DR Alfredo Riso n° 12, Bairro Sussuarana, CEP. 41.214-430, Salvador 
– Bahia, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo e homologada, referente ao Pregão 
Presencial – SRP 026/2021 para Registro de Preços para aquisição de materiais 
odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde do Município, 
mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, com a alteração dada pela Lei Federal nº 
8.883/94, e Decreto Municipal 025/2017, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisição de materiais 
odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde do Município, 
mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes 
do anexo I do instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 026/2021, para 
fornecimento para a Administração Pública Municipal – Secretária de Saúde, conforme 
descrição, marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal. 

2. DO PREÇO 
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2.1. O preço de cada lote está especificado no Anexo I deste instrumento. 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-
de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

3. DO REAJUSTE 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador 
Secretária Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Saúde – Participante, desde 
que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista 
de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira. 

4. DOS PRAZOS 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo 
MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
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4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura da presente ata. 

 5. DOS PAGAMENTOS 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após a expedição do 
termo de recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em 
vigor na data da entrega. 

 6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a 
serem firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de 
contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do 
Edital e o preço registrado. 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em 
relação à Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável onde deve ser efetuada a 
entrega. 
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7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 03 (três) 
dias úteis, contado do recebimento provisório. 

7.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, no Decreto Municipal 025/2017, na Lei Federal nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

7.5. O FORNECEDOR deverá entregar os bens nos locais determinados na Autorização de 
Compra. 

7.6. As entregas deverão ser realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento do pedido. 

7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 8. DAS PENALIDADES 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem 
prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do 
prazo previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se à pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como 
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 

8.4. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da 
aquisição. 

8.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
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9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços. 
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10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 
inciso I do item 10.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira, 
considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços. 

 11. DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Governador Mangabeira – Bahia, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Governador Mangabeira – Bahia, 03 de maio de 2021. 

Assinam membros da CPL e Empresas 

 
Luis Armando de O. C. Junior                                                               Anatalino Pereira Santana 
        Pregoeiro da Disputa                                                                     Membro da Equipe de Apoio 

 
 

Michelle B. Martins Zublin 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

Ueric Santos de Jesus 
PROCIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSP. E ODONTOLÓGICOS LTDA. 
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Anexo I 
 
Anexo a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – 
Secretária Municipal de Saúde. 
 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2021. 
 
Assunto: Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos, para atendimento de 
pacientes nas unidades de saúde do Município, mediante condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos. 
Considerando tratar-se de um julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo 
classificadas, objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município em 04 de maio de 
2021. 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa: PROCIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA. 

CNPJ: 33.961.969/0001-88 

Endereço: Avenida Elmo Sereio Farias n° 1486, Loja 3, CIA III, CEP. 43.700-000, Simões Filho – Bahia. 

E-mail: cia_odonto@outlook.com Fone: (71)3213-5176 – 99642-9413 Fax: (71) 3213-5176 

Representante: Ueric Santos de Jesus 

RG: 10053675-15 SSP/BA CPF: 029.231.835-92 

TOTAL DOS LOTES: R$ 59.650,00 (CINQUENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 
LOTE IV – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS. MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 

UNDS 25 KERR R$    53,47  R$     1.336,75  
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(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: A1 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

2 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: A2. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 25 KERR R$    53,47  R$     1.336,75  

3 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-

UNDS 40 KERR R$    53,48  R$     2.139,20  
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DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: A3. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

4 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: A3,5 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 40 KERR R$    53,48  R$     2.139,20  

5 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 

UNDS 25 KERR R$    53,47  R$     1.336,75  
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ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: A4.  ( 
APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

6 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: B1.  
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 20 KERR R$    53,47  R$     1.069,40  

7 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS , SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 

UNDS 30 KERR R$    53,47  R$     1.604,10  
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DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: B2.  
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

8 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS , SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: B3. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 20 KERR R$    53,47  R$     1.069,40  

9 
RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-

UNDS 20 KERR R$    53,47  R$     1.069,40  
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HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS , SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. ESMALTE COR: C2.( 
APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

10 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: A1. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 

UNDS 25 KERR R$    53,47  R$     1.336,75  
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ANVISA) 

11 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: A2.  
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 35 KERR R$    53,47  R$     1.871,45  

12 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 

UNDS 40 KERR R$    53,46  R$     2.138,40  
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ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: A3.  
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

13 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: A3,5 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 40 KERR R$    53,47  R$     2.138,80  

14 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 

UNDS 20 KERR R$    53,47  R$     1.069,40  
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DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: A4.  
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

15 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: B1. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 25 KERR R$    53,47  R$     1.336,75  

16 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-

UNDS 25 KERR R$    53,47  R$     1.336,75  
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SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: B2. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

17 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 
CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: B3. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

UNDS 25 KERR R$    53,46  R$     1.336,50  

18 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, MICRO-
HIBRIDA, COM PARTÍCULAS DE 0,6 
MICRONS, SEGUINDO ESCALA DE 
CORES PADRÃO VITA, COM CARGA 
DE 79% EM PESO E 59% EM 
VOLUME. INDICADA PARA 
RESTAURAÇÃO DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, 

UNDS 25 KERR R$    53,37  R$     1.334,25  
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CONTENDO EM SUA FORMULAÇÃO 
BIS-GMA, TRI ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE-
SOLVENTE), CANFOROQUINONA 
(FOTO-INICIADOR), AMINA 
(ATIVADOR), PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO, VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO, 
SÍLICA COLOIDAL (SIO2). 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
DE 5 GRAMAS. DENTINA COR: C2. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM E 
ANVISA) 

VALOR DO LOTE IV  R$ 27.000,00 

 
LOTE VI – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 PONTA SHOFU ESFÉRICA UNDS. 100 MK LIFE  R$   10,50   R$   1.050,00  

2 PONTA SHOFU CHAMA UNDS. 100 MK LIFE  R$   10,50   R$   1.050,00  

3 PONTA DIAMANTADA 1012 UNDS. 80 MICRODONT  R$    2,70   R$     216,00  

4 PONTA DIAMANTADA 1013 UNDS. 80 MICRODONT  R$    2,70   R$     216,00  

5 PONTA DIAMANTADA 1014 UNDS. 100 MICRODONT  R$    2,70   R$     270,00  

6 PONTA DIAMANTADA 1015 UNDS. 60 MICRODONT  R$    2,70   R$     162,00  

7 PONTA DIAMANTADA 1016 UNDS. 60 MICRODONT  R$    2,70   R$     162,00  

8 PONTA DIAMANTADA 1032 UNDS. 60 MICRODONT  R$    2,70   R$     162,00  

9 PONTA DIAMANTADA 2214 UNDS. 100 MICRODONT  R$    2,70   R$     270,00  

10 PONTA DIAMANTADA 2215 UNDS. 100 MICRODONT  R$    2,70   R$     270,00  

11 PONTA DIAMANTADA 3214 UNDS. 100 MICRODONT  R$    2,70   R$     270,00  

12 PONTA DIAMANTADA 3216 UNDS. 100 MICRODONT  R$    2,70   R$     270,00  

13 PONTA DIAMANTADA 1039 UNDS. 100 MICRODONT 
 R$    2,70   R$     270,00  

14 PONTA DIAMANTADA 1092 UNDS. 100 MICRODONT  R$    2,70   R$     270,00  

15 PONTA DIAMANTADA 3069 UNDS. 100 MICRODONT  R$    2,70   R$     270,00  

16 PONTA CARBIDE CIRURGICA 701 UNDS. 30 KAVO 
 R$   15,90   R$     477,00  

17 PONTA CARBIDE CIRURGICA 702 UNDS. 30 KAVO  R$   15,90   R$     477,00  

18 BROCA DE AÇO Nº5 UNDS. 45 MILLEFER  R$    6,80   R$     306,00  

19 BROCA DE AÇO Nº4 UNDS. 45 MILLEFER  R$    6,80   R$     306,00  
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20 BROCA DE AÇO Nº6 UNDS. 40 MILLEFER  R$    6,80   R$     272,00  

21 
BROCA PARA POLIMENTO DE 
RESINA GRANA-FINA Nº 3118 F 

UNDS. 40 MICRODONT 
 R$    2,70   R$     108,00  

22 
BROCA PARA POLIMENTO DE 
RESINA GRANA-FINA Nº 3195 F 

UNDS. 40 MICRODONT 
 R$    2,70   R$     108,00  

23 
BROCA PARA POLIMENTO DE 
RESINA GRANA-FINA Nº 1190 F 

UNDS. 40 MICRODONT 
 R$    2,70   R$     108,00  

24 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 2200 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

25 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 1092 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

26 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 1095 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

27 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 1190 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

28 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 3168 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

29 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 3017HL 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

30 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 3195FF 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

31 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 3195F 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

32 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 3118FF 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

33 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 3216 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

34 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 3215 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  
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35 
BROCA USO ODONTOLOGICO, 
DIAMANTADA, ALTA ROTACAO, 
CILINDRICA N. 2215 

UNDS. 25 MICRODONT 
 R$    2,70   R$        67,50  

VALOR DO LOTE IV    R$ 8.150,00  

 
LOTE VIII – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 
PARA SUTURA 16CM 

UNDS 12 COOPERFLIX  R$   37,60   R$        451,20  

2 
TESOURA PARA SUTURA 
BUCK/SPENCER 

UNDS 12 COOPERFLIX  R$   27,86   R$        334,32  

3 ARCO DE OSTBY DOBRÁVEL UNDS 20 MAQUIRA  R$   17,35   R$        347,00  

4 
LENÇOL DE BORRACHA PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO  

CAIXAS 100 MADEITEX  R$   30,46  R$     3.046,00  

5 CALLEN COM PMCC UNDS 12 SS WHITE  R$   81,55   R$        978,60  

6 CALLEN UNDS 12 SS WHITE  R$   81,55   R$        978,60  

7 SERINGA 10 ML UNDS 100 SR  R$    0,58   R$          58,00  

8 GRAMPO Nº 00 UNDS 12 MAQUIRA  R$   13,40   R$        160,80  

9 GRAMPO Nº0 UNDS 12 MAQUIRA  R$   13,40   R$        160,80  

10 GRAMPO Nº208 UNDS 12 MAQUIRA  R$   13,40   R$        160,80  

11 GRAMPO Nº209 UNDS 12 MAQUIRA  R$   13,40   R$        160,80  

12 GRAMPO Nº205 UNDS 12 MAQUIRA  R$   13,40   R$        160,80  

13 GRAMPO Nº206 UNDS 12 MAQUIRA  R$   13,40   R$        160,80  

14 GRAMPO Nº210 UNDS 12 MAQUIRA  R$   13,40   R$        160,80  

15 
LIMA ENDODÔNTICA TIPO K 3ª 
SÉRIE 25MM 

CAIXAS 30 DENTSPLAY  R$   80,98  R$     2.429,40  

16 
LIMA ENDODÔNTICA TIPO K 3ª 
SÉRIE 31MM 

CAIXAS 30 DENTSPLAY  R$   83,00  R$     2.490,00  

17 BROCA ENDO Z DA ANGELLUS UNDS 20 ANGELUS  R$   35,57   R$        711,40  

18 GUTA PERCHA MICROTIPPED M UNDS 20 TANARI  R$   46,27   R$        925,40  

19 GUTA PERCHA MICROTIPPED FM UNDS 20 TANARI  R$   46,27   R$        925,40  

20 GUTA PERCHA ACESSÓRIA R7 CAIXAS 20 META  R$   20,10   R$        402,00  

21 GUTA PERCHA ACESSÓRIA R8 CAIXAS 20 META  R$   20,10   R$        402,00  

22 GUTA PERCHA 2ª SÉRIE #30 CAIXAS 20 META  R$    20,10   R$        402,00  

23 GUTA PERCHA 2ª SÉRIE #35 CAIXAS 20 META  R$    20,10   R$        402,00  
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24 GUTA PERCHA 2ª SÉRIE #40 CAIXAS 20 META  R$    20,11   R$        402,20  

25 CONE DE PAPEL 2ª SÉRIE #30 CAIXAS 30 META  R$    20,09   R$        602,70  

26 CONE DE PAPEL 2ª SÉRIE #35 CAIXAS 30 META  R$    20,09   R$        602,70  

27 CONE DE PAPEL 2ª SÉRIE#40 CAIXAS 30 META  R$    20,99   R$        629,70  

28 
LIMA RECIPROCRANTE V FILE 
(25.08) 

UNDS 20 TDKAFILES  R$    55,99  R$     1.119,80  

29 
LIMA RECIPROCRANTE W FILE 
(25.07) 

UNDS 20 TDKAFILES  R$    55,99  R$     1.119,80  

30 PONTA EASY CLEAN UNDS 20 EASY  R$    38,00   R$        760,00  

31 GATTES GLIDDEN #1 UNDS 20 MICRODONT  R$    10,09   R$        201,80  

32 GATTES GLIDDEN #2 UNDS 20 MICRODONT  R$    10,09   R$        201,80  

33 GATTES GLIDDEN #3 UNDS 20 MICRODONT  R$    10,09   R$        201,80  

34 GATTES GLIDDEN #4 UNDS 20 MICRODONT  R$    10,09   R$        201,80  

35 
CONDENSADOR DE GUTA 
MCSPADDEN 

UNDS 12 MILLEFER  R$    77,00   R$        924,00  

36 LAMPARINA UNDS 4 COOPERFLIX  R$    31,76   R$        127,04  

37 PERFURADOR DE AINSWORTH UNDS 6 COOPERFLIX  R$    93,99   R$        563,94  

38 PORTA GRAMPO UNDS 6 SAME  R$    72,00   R$        432,00  

VALOR DO LOTE III    R$ 24.500,00  

 
 

____________________________ 
Ueric Santos de Jesus 

PROCIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSP. E ODONTOLÓGICOS LTDA. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 026/2021. 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2021, presentes de um lado o Município de 
Governador Mangabeira, neste ato representado pelo Pregoeiro doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro a empresa: TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA com o 
CNPJ n° 05.780.395/0001-06, situada na Rua São José n° 51, Bairro Pirajá, CEP. 41.290-650, 
Salvador – Bahia, representada neste ato pelo sócio Sr Elenito Custódio Alves, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade 01.467.790-37 SSP/BA e CPF n° 100.736.635-49, 
residente e domiciliado na Rua São José n° 51, Bairro Pirajá, CEP. 41.290-650, Salvador – 
Bahia, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo e homologada, referente ao Pregão 
Presencial – SRP 026/2021 para Registro de Preços para aquisição de materiais 
odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde do Município, 
mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, com a alteração dada pela Lei Federal nº 
8.883/94, e Decreto Municipal 025/2017, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisição de materiais 
odontológicos, para atendimento de pacientes nas unidades de saúde do Município, 
mediante condições e especificações constantes no edital e seus anexos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes 
do anexo I do instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 026/2021, para 
fornecimento para a Administração Pública Municipal – Secretária de Saúde, conforme 
descrição, marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal. 

2. DO PREÇO 
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2.1. O preço de cada lote está especificado no Anexo I deste instrumento. 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-
de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

3. DO REAJUSTE 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador 
Secretária Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Saúde – Participante, desde 
que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista 
de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira. 

4. DOS PRAZOS 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro 
de preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo 
MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
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4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura da presente ata. 

 5. DOS PAGAMENTOS 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após a expedição do 
termo de recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em 
vigor na data da entrega. 

 6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a 
serem firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de 
contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do 
Edital e o preço registrado. 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em 
relação à Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável onde deve ser efetuada a 
entrega. 
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7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 03 (três) 
dias úteis, contado do recebimento provisório. 

7.4. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, no Decreto Municipal 025/2017, na Lei Federal nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

7.5. O FORNECEDOR deverá entregar os bens nos locais determinados na Autorização de 
Compra. 

7.6. As entregas deverão ser realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 
recebimento do pedido. 

7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 8. DAS PENALIDADES 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem 
prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do 
prazo previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se à pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como 
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 

8.4. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da 
aquisição. 

8.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
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9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II - pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços. 
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10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 
inciso I do item 10.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Governador Mangabeira, 
considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 

10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços. 

 11. DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Governador Mangabeira – Bahia, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Governador Mangabeira – Bahia, 03 de maio de 2021. 

Assinam membros da CPL e Empresas 

 
Luis Armando de O. C. Junior                                                               Anatalino Pereira Santana 
        Pregoeiro da Disputa                                                                     Membro da Equipe de Apoio 

 
 
 

Michelle B. Martins Zublin 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

Elenito Custódio Alves 
TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA                                                                  
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Anexo I 
 
Anexo a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – 
Secretária Municipal de Saúde. 
 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2021. 
 
Assunto: Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos, para atendimento de 
pacientes nas unidades de saúde do Município, mediante condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos. 
Considerando tratar-se de um julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo 
classificadas, objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município em 04 de maio de 
2021. 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa: TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CNPJ: 05.780.395/0001-06 

Endereço: Rua São José n° 51, Bairro Pirajá, CEP. 41.290-650, Salvador – Bahia. 

E-mail: licitacao1@topvida-ba.com.br Fone: / 99138-8315 Fax: (71) 3351-0226 

Representante: Elenito Custódio Alves 

RG: 01.467.790-37 SSP/BA CPF: 100.736.635-49 

TOTAL DOS LOTES: R$ 180.440,00 (CENTO E OITENTA MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS). 

 
LOTE I – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS. MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 ALAVANCA INFANTIL RETA UNDS 25 SAME  R$   13,00   R$     325,00  

2 ALAVANCA RETA UNDS 25 SAME  R$   13,00   R$     325,00  

3 ALAVANCA SELDIN DIREITA UNDS 25 SAME  R$   13,00   R$     325,00  

4 ALAVANCA SELDIN ESQUERDA UNDS 25 SAME  R$   13,00   R$     325,00  

5 
APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO 

UNDS 20 SAME  R$     4,00   R$       80,00  

6 BANDEJA 22 X 17 X 1,5 CM UNDS 40 FAVA  R$   38,00   R$   1.520,00  

7 BRUNIDOR Nº 33 UNDS 25 SAME  R$     6,30   R$     157,50  

8 CALCADOR DE WARD Nº02 UNDS 25 SAME  R$     4,14   R$     103,50  

9 CALCADOR DE WARD Nº04 UNDS 25 SAME  R$     4,14   R$     103,50  
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10 CALCADOR DE WARD Nº06 UNDS 25 SAME  R$     4,14   R$     103,50  

11 CURETA ALVEOLAR UNDS 40 SAME  R$   47,43   R$   1.897,20  

12 CURETA DENTINÁRIA UNDS 60 SAME  R$     4,14   R$     248,40  

13 
CURETA LONGA PARA PULPOTOMIA 
Nº 03 

UNDS 45 6B  R$     7,07   R$     318,15  

14 CURETA PERIODONTAL 05/06 UNDS 30 SAME  R$     7,79   R$     233,70  

15 CURETA PERIODONTAL 07/08 UNDS 30 SAME  R$     7,79   R$     233,70  

16 CURETA PERIODONTAL 11/12 UNDS 30 SAME  R$     7,79   R$     233,70  

17 CURETA PERIODONTAL 13/14 UNDS 30 SAME  R$     7,79   R$     233,70  

18 FOICE 00 - 00 UNDS 45 SAME  R$     7,79   R$     350,55  

19 FOICE 11 - 12 UNDS 45 SAME  R$     7,79   R$     350,55  

20 
CAIXA INOX PERFURADA COM 
TAMPA PARA AUTOCLAVE 
12X05X02 

UNDS 25 FAVA  R$   33,75   R$     843,75  

21 
CABO PARA ESPELHO 
ODONTOLÓGICO 

UNDS 120 TRINKS  R$     3,20   R$     384,00  

22 ESCULPIDOR DISCÓIDE - CLEÓIDE UNDS 25 SAME  R$     4,14   R$     103,50  

23 SONDA EXPLORADORA 05 UNDS 60 SAME  R$     4,14   R$     248,40  

24 ESPELHO BUCAL UNDS 120 TRINKS  R$     3,20   R$     384,00  

25 ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK UNDS 25 SAME  R$     4,14   R$     103,50  

26 ESPÁTULA DE INSERÇÃO UNDS 100 SAME  R$     5,67   R$     567,00  

27 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO UNDS 30 SAME  R$     5,67   R$     170,10  

28 FÓRCEPS ADULTO Nº 16 UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

29 FÓRCEPS ADULTO Nº 17 UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

30 FÓRCEPS ADULTO Nº 18L UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

31 FÓRCEPS ADULTO Nº 18R UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

32 FÓRCEPS ADULTO Nº 69 UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

33 FÓRCEPS ADULTO Nº 150 UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

34 FÓRCEPS ADULTO Nº 151 UNDS 20 TRINKS  R$   51,00   R$   1.020,00  

35 FÓRCEPS INFANTIL Nº 01 UNDS 20 TRINKS  R$   51,00   R$   1.020,00  

36 FÓRCEPS INFANTIL Nº 65 UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

37 FÓRCEPS INFANTIL Nº 69 UNDS 20 TRINKS  R$   51,48   R$   1.029,60  

38 
SONDA PERIODONTAL 
MILIMETRADA TIPO OMS 

UNDS 12 6B  R$   30,15   R$     361,80  

39 TESOURA PONTA RETA UNDS 50 SAME  R$   13,41   R$     670,50  

40 PORTA-AGULHA UNDS 50 TRINKS  R$   29,00   R$   1.450,00  
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41 PINÇA CLÍNICA UNDS 50 SAME  R$     5,50   R$     275,00  

42 PORTA-MATRIZ UNDS 30 SAME  R$   18,09   R$     542,70  

43 PINÇA GOIVA CURVA UNDS 20 SAME  R$   47,00   R$     940,00  

44 SERINGA CARPULE UNDS 100 SAME  R$   24,00   R$   2.400,00  

45 PORTA-AMÁLGAMA PLASTICO UNDS 20 MAQUIRA  R$     8,80   R$     176,00  

46 PORTA-ALGODÃO UNDS 8 FAVA  R$   43,00   R$     344,00  

47 PORTA-RESÍDUOS UNDS 8 FAVA  R$   43,00   R$     344,00  

48 MACROMODELO UNDS 9 MEDFIO  R$ 215,00   R$   1.935,00  

49 ESPÁTULA RETA Nº 07 UNDS 20 SAME  R$     5,67   R$     113,40  

50 POTE DAPPEN PLÁSTICO UNDS 20 PREVEN  R$     2,43   R$       48,60  

51 POTE DAPPEN VIDRO UNDS 20 PREVEN  R$     2,48   R$       49,60  

52 PONTA MORSE 0-00 UNDS 30 SAME  R$     7,79   R$     233,70  

53 LIMA PARA OSSO UNDS 20 SAME  R$   28,35   R$     567,00  

VALOR DO LOTE I  R$ 31.000,00 

 
LOTE II – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 

AVENTAL PLUMBÍFERO PARA 
PACIENTE ADULTO COM 
PROTEÇÃO FRONTAL E 
FECHAMENTO EM VELCRO NA 
NUCA MEDINDO 0,76X0,60M 
COM PROTETOR PARA TIREÓIDE 
E PROTEÇÃO DE 0,25MMPB  

UNDS 5 ODONTOMEDIC  R$432,00  R$   2.160,00  

2 KIT ABRIDOR DE BOCA UNDS 10 MAQUIRA  R$    6,48  R$         64,80  

3 
PONTA PARA APARELHO DE 
ULTRA - SOM Nº 01 PONTA 
EXTRAROSQUEÁVEL. 

UNDS 20 MICRODONT  R$   68,81  R$   1.376,20  

4 
PONTA PARA APARELHO DE 
ULTRA - SOM Nº 02 PONTA 
EXTRAROSQUEÁVEL. 

UNDS 20 MICRODONT  R$   68,81  R$   1.376,20  

5 
PONTA PARA APARELHO DE 
ULTRA - SOM Nº 03 PONTA 
EXTRAROSQUEÁVEL. 

UNDS 20 MICRODONT  R$   68,81  R$   1.376,20  

6 
AFASTADOR CIRURGICO 
ODONTOLOGICO 14X23 CM 

UNDS 10 SAME  R$   12,38  R$      123,80  

7 FILME OCLUSAL 
ODONTOLOGICO COM 25 UND 

UNDS 20 CARESTREAM  R$ 234,00  R$   4.680,00  
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(APRESENTAR AMOSTRA DO 
ITEM E ANVISA) 

8 BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL 
PARA MÍNIMO DE 36 BROCAS 

UNDS 15 DH PRO  R$   11,88  R$      178,20  

9 
ÁCIDO FOSFÓRICO A 35% 
SERINGA 3G  

UNDS 200 BIODINAMICA  R$    2,66  R$      532,00  

10 

AGENTE ADESIVO 
MONOCOMPONENTE (PRIMER E 
ADESIVO EM UM SO FRASCO). 
SOLVENTE A BASE DE AGUA E 
ALCOOL.NÃO EVAPORA COMO A 
ACETONA, MANTENDO A 
MESMA PERFORMACE DA 1º A 
ULTIMA GOTA DO FRASCO. 
CONTEM PARTICULAS DE CARGA 
DE 5NM PROPORCIONANDO 
EXCELENTE ADESÃO.EXCLUSIVA 
TAMPA FLIP TOP.FRASCO COM 
6G. RENDIMENTO DE ATE 280 
GOTAS. (APRESENTAR AMOSTRA 
DO ITEM E ANVISA) 

UNDS 200 3M  R$   94,50  R$ 18.900,00  

11 
AGULHA GENGIVAL CURTA 
CX/100 

UNDS 200 PROCARE  R$   24,30  R$   4.860,00  

12 
AGULHA GENGIVAL LONGA 
CX/100 

UNDS 200 PROCARE  R$   24,30  R$   4.860,00  

13 

MEPIVACAINA 3% SEM VASO-
CONSTRITOR: ANESTÉSICO 
INJETÁVEL LOCAL, COM CADA 
ML CONTENDO 30MG DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA, 
ISENTO DE METILPARABENO, 
ENVASADO EM TUBETES DE 
CRISTAL COM 1,8 ML E 
ÊMBOLOS SILICONIZADOS. 
CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR 
ENVOLVIDO POR ADESIVO DE 
SEGURANÇA, QUE PROTEJA A 
CAVIDADE ORAL EM CASO DE 
QUEBRA. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ALOJADO EM BLÍSTERES 
LACRADOS COM 10 TUBETES 

CAIXAS 50 DFL  R$   74,70  R$   3.735,00  



Terça-feira
0 4  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano V • Edição Nº 670

- 5 0 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Rua José Martins, n° 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

CADA; APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
COM 50 TUBETES. (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM E ANVISA) 

14 

ARTICAINE 4% COM VASO-
CONSTRITOR EPINEFRINA 
1:100.000: ANESTÉSICO 
INJETÁVEL LOCAL, COM CADA 
ML CONTENDO 40MG DE 
CLORIDRATO DE ARTICAINA, 10 
MICROGRAMAS DE EPINEFRINA 
PURA, TAMBÉM CONHECIDA 
COMO ADRENALINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, ENVASADO 
EM TUBETES DE CRISTAL COM 
1,8 ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA TUBETE 
DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO POR 
ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE 
PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM 
CASO DE QUEBRA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ALOJADO EM 
BLÍSTERES LACRADOS COM 10 
TUBETES CADA; 
APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 
50 TUBETES. (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM E ANVISA) 

CAIXAS 60 DFL  R$ 103,05  R$   6.183,00  

15 

LIDOCAINA 2% COM VASO-
CONSTRITOR EPINEFRINA 
1:100.000: ANESTÉSICO 
INJETÁVEL LOCAL, COM CADA 
ML CONTENDO 20MG DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA, 10 
MICROGRAMAS DE EPINEFRINA 
PURA, TAMBÉM CONHECIDA 
COMO ADRENALINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, ENVASADO 
EM TUBETES DE CRISTAL COM 
1,8 ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA TUBETE 
DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO POR 
ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE 

CAIXAS 500 DFL  R$   67,50  R$ 33.750,00  
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PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM 
CASO DE QUEBRA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ALOJADO EM 
BLÍSTERES LACRADOS COM 10 
TUBETES CADA; 
APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 
50 TUBETES. (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM E ANVISA) 

16 

ANESTÉSICO A BASE DE 
CITOCAINA A 3% EMBALAGEM 
COM 50 TUBETES DE PLÁSTICO 
COM 1,8ML CADA. PRILOCAÍNA 
COM FELIPRESSINA 0,03UL/ML. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO 
ITEM E ANVISA) 

CAIXAS 200 CRISTALIA  R$   84,60  R$ 16.920,00  

17 

ANESTÉSICO DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA COM 
VASOCONSTRICTOR 3% 1:50.000 
EMBALAGEM COM 50 TUBETES 
DE PLÁSTICO COM 1,8ML CADA. 
LIDOCAÍNA COM 
NOREPINEFRINA (APRESENTAR 
AMOSTRA DO ITEM E ANVISA) 

CAIXAS 200 DLA  R$   53,10  R$ 10.620,00  

18 ANESTÉSICO TÓPICO UNDS 100 DFL  R$    4,59  R$      459,00  

19 FLÚOR GEL ACIDULADO  UNDS 200 IODONTUSUL  R$    2,48  R$      496,00  

20 

PASTA PROFILÁTICA COM 
DESSENSIBILIZANTE 30G 
(APRESENTAR AMOSTRA DO 
ITEM E ANVISA) 

CAIXAS 40 MAQUIRA  R$    2,70  R$      108,00  

21 

FILME RADIOLOGICO, USO 
ODONTOLOGICO, DIMENSOES 3 
X 4 CM, USO ADULTO C/150 
UND 

CAIXAS 50 FOMA DENTIX  R$ 139,00  R$   6.950,00  

22 
FILME RADIOLOGICO, USO 
ODONTOLOGICO, INFANTIL 
C/100 UND 

CAIXAS 40 FOMA DENTIX  R$ 157,29  R$   6.291,60  

VALOR DO LOTE II    R$126.000,00  

 
LOTE III – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNDS. QTDS MARCA  VL UNIT.   VL TOTAL  

1 FIO DENTAL, ROLO COM NO UNDS 30 MEDFIO  R$    7,11   R$      213,30  
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MÍNIMO 500M.   

2 
FIXADOR PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL DE 
FILMES RADIOLOGICOS, 475 ML. 

FRASCOS 50 PREVEN  R$    9,14   R$      457,00  

3 
REVELADOR PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL DE 
FILMES RADIOLOGICOS, 475 ML. 

FRASCOS 50 PREVEN  R$    9,14   R$      457,00  

4 
PARAMONO USO 
ODONTOLOGICO, 
CLOROFENICOL, CANFORADO. 

CAIXAS 20 BIODINAMICA  R$    4,68   R$        93,60  

5 
PAPEL CARBONO DENTAL, PARA 
USO ODONTOLOGICO, 
DIMENSOES 25 X 110 MM. 

ENV. 30 BIODINAMICA  R$    1,49   R$        44,70  

6 CIMENTO ENDODONTICO  CAIXAS 20 BIODINAMICA  R$   13,28   R$      265,60  

7 TAÇA DE BORRACHA    UNDS 50 IODONTUSUL  R$    1,76   R$        88,00  

8 OXIDO DE ZINCO CAIXAS 40 BIODINAMICA  R$    3,65   R$      146,00  

9 EUGENOL CAIXAS 30 BIODINAMICA  R$    8,46   R$      253,80  

10 
TESTE DE VITALIDADE PULPAR 
USO ODONTOLÓGICO 200ML.  

FRASCOS 20 IODONTUSUL  R$   39,51   R$      790,20  

11 

AMÁLGAMA EM CÁPSULA 40% 
PRATA, 28,7% COBRE, 31,3% 
ESTANHO 400 MG AMALGAMA E 
368MG MERCÚRIO CX C/ 50. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO 
ITEM E ANVISA). 

PCTS 50 SDI  R$145,00   R$   7.250,00  

12 
MERCÚRIO PARA AMÁLGAMA 
(APRESENTAR AMOSTRA DO 
ITEM) 

UNDS 30 QUIMIDROL  R$   15,00   R$      450,00  

13 PLACA DE VIDRO UNDS 15 IODONTUSUL  R$   11,78   R$      176,70  

14 
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX Nº 
05 

UNDS 120 IODONTUSUL  R$    0,99   R$      118,80  

15 
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX Nº 
07 

UNDS 120 IODONTUSUL  R$    0,99   R$      118,80  

16 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA UNDS 20 BIODINAMICA  R$   10,71   R$      214,20  
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17 

VERNIZ FLUORETADO 
EMBALAGEM COM 10ML + 
SOLVENTE COM 10ML. (ÁLCOOL 
ETÍLICO) 5% DE FLUORETO DE 
SODIO (APRESENTAR AMOSTRA 
DO ITEM E ANVISA) 

FRASCOS 40 SSWHITE  R$   19,67   R$      786,80  

18 
ÓLEO PARA LUBRIFICAÇÃO DE 
TURBINA 200ML 

CAIXAS 30 IODONTUSUL  R$   10,48   R$      314,40  

19 MICRO BRUSH CAIXAS 120 FGM  R$    8,00   R$      960,00  

20 
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 CAIXA 
COM 24 UNIDADES  

CAIXAS 100 PROCARE  R$   30,00   R$   3.000,00  

21 
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 
CAIXA COM 24 UNIDADES  

CAIXAS 100 PROCARE  R$   28,00   R$   2.800,00  

22 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO, EMBALAGEM COM 13G 
DE BASE + 11G DE 
CATALISADOR. 

KIT 40 MAQUIRA  R$   19,00   R$      760,00  

23 
PASTA PARA POLIMENTO DE 
AMÁLGAMA 

KIT 20 MAQUIRA  R$    9,45   R$      189,00  

24 
PASTA PARA POLIMENTO DE 
RESINA 

KIT 40 MAQUIRA  R$    9,45   R$      378,00  

25 
CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO R COR A3 
AUTOPOLIMERIZÁVEL 

KIT 80 MAQUIRA  R$    9,86   R$      788,80  

26 

RESTAURADOR 
TEPORARIOFRASCO COM 38 
GRAMAS DE PÓ; -FRASCO COM 
15 ML DE LIQUIDO. 

KIT 60 BIODINAMICA  R$   14,81   R$      888,60  

27 
ROLO DENTAL DE ALGODÃO Nº2  
( PRESENTAR AMOSTRA DO 
ITEM,E ANVISA ) 

PCTS 300 W.A  R$    1,44   R$      432,00  

28 TIRA DE POLIÉSTER PCTS 50 IODONTUSUL  R$    1,89   R$        94,50  

29 
TIRA DE LIXA INTERDENTAL PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
RESINA COMPOSTA 

PACOTE 30 IODONTUSUL  R$    4,95   R$      148,50  

30 
TIRA DE LIXA INTERDENTAL PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
AMÁLGAMA 

PCTS 30 IODONTUSUL  R$    3,80   R$      114,00  
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31 
CUNHA INTERDENTAL 
ANATÔMICA DE MADEIRA 

POTE 50 IODONTUSUL  R$    6,10   R$      305,00  

32 PEDRA POMES 100 G POTE 30 BIODINAMICA  R$    7,43   R$      222,90  

33 CIMENTO PROVISÓRIO 25G POTE 20 MAQUIRA  R$    5,99   R$      119,80  

VALOR DO LOTE III    R$ 23.440,00  

 
____________________________ 

Elenito Custódio Alves 
TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA                                                                  
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